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PARECER DE COMISSÃO PARLAMENTAR

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 606/2020

 

Projeto de Lei nº 606/2020

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº 64/2020.

 

Dispõe sobre a autorização da isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas
operações de doação aos órgãos da Justiça Eleitoral de produtos e materiais de combate e prevenção à Covid-
19 a serem utilizados durante a realização das eleições municipais de 2020 e dá outras providências.

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS NAS
OPERAÇÕES DE DOAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL DE PRODUTOS E
MATERIAIS DE COMBATE E PREVENÇÃO À COVID-19 A SEREM UTILIZADOS DURANTE A
REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE
AFERIDA. ART. 24 CF. ARTS. 13, 65, 87, 130 DA CE. CONSTITUCIONAL. PARECER
FAVORÁVEL NA FORMA DA EMENDA MODIFICATIVA.

 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem nº 64/2020, visa autorizar a
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações de doação aos órgãos
da Justiça Eleitoral de produtos e materiais de combate e prevenção à Covid-19 a serem utilizados durante a
realização das eleições municipais de 2020, dentre outras providências.
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FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,
legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e
caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei
ora em tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Ainda, sobre a iniciativa das Leis, oportuno observar a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 65:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do referido projeto de lei, passa-se à análise da
competência para legislar sobre a matéria em pauta e legalidade.

Quanto à competência em razão da matéria, o presente projeto de lei prevê isenção do ICMS nas operações
de doação aos órgãos da Justiça Eleitoral de produtos e materiais de combate e prevenção ao Covid-19, ou
seja, o objeto é relacionado ao direito tributário cuja competência para o Estado legislar sobre a matéria é
prevista na CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme artigo 24, inciso I, abaixo transcrito:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
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No mesmo diapasão, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 13, inciso I:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

      

Além disso, podemos verificar a adequação do proponente às normas pertinentes, nesse ponto dispõe a
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ:

 

Art. 130. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica estadual ou municipal que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, da
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

 

Ademais, é preciso observar que a CONSTITUIÇÃO ESTADUAL aduz que compete privativamente ao
Governador do Estado iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição, nos
termos do artigo 87, bem como dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual,
vejamos:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

IV – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, na forma da lei;

 

Da leitura do referido Projeto de Lei, verifica-se que o mesmo visa isentar do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações de doação aos órgãos da Justiça Eleitoral de
produtos e materiais de combate e prevenção à Covid-19, a exemplo mascaras, álcool etílico em gel,
protetores faciais, gatilho para borrifador, fita adesiva, posters, dentre outros, a serem utilizados durante a
realização das eleições municipais de 2020, dentre outras providências.

 

Na justificativa, ressalta que por não haver os quantitativos a serem doados, não há como se calcular o
impacto da medida. Assim utilizam-se da faculdade prevista no art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal que
autoriza a dispensa do atendimento ao dos resultados fiscais na ocorrência de calamidade pública. Ainda,
anexa declaração do ordenador de despesas da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, de que o presente
projeto não incrementa as despesas do Executivo Estadual.

 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=10813&codItemAto=114429#114429
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Desta feita, verifica-se que a iniciativa legislativa do Poder Executivo está perfeitamente dentro da
Constitucionalidade e Legalidade.

 

Por fim, quanto à técnica legislativa, inexistem óbices ao disposto pela Lei Complementar Federal nº 95/98
destinada a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como, no âmbito estadual, da Lei
Complementar nº 176/2014.

 

No entanto, apresenta-se uma emenda modificativa ao caput do art. 4º do Projeto de Lei para inclusão de
termo para evidenciar que a Lei Complementar nº 24/1975 é Federal, evitando confusão normativa.

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, na forma da emenda modificativa em anexo.

 

Curitiba, 20 de outubro de 2020.

 

 

 

DEP. HUSSEIN BAKRI

Relator

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 606/2020

 

 

Nos termos do inciso II do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para alterar o caput do art. 4º
do Projeto de Lei nº 606/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 24, de 1975, os convênios sobre
isenção, incentivos e benefícios fiscais referentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
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serão objeto de internalização por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser submetido, em todo e
qualquer caso, à apreciação da Assembleia Legislativa, que deliberará e publicará o Decreto Legislativo
correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.

 

Curitiba, 20 de outubro de 2020.

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Hussein Bakri, Deputado Estadual, em 20/10/2020, às
17:53, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0240250 e o código CRC 2D5C1B0D.
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